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Art. 2e Os atendimentos serão realizados duas vezes por mês e destinados

exclusivamente aos servidores públicos municipais, de todas as secretarias e órgãos da

administração direta e indireta.

Art. 3e O agendamento dos atendimentos será realizado mediante solicitação do

servidor interessado, respeitando a disponibilidade de vagas e a ordem de inscrição.

Art. 4e O Poder Execuüvo Municipal, por meio da Secretaria de Saúde,

estabelecerá os critérios para a implementação do programa, incluindo:

| - A definição dos profissionais responsáveis pelo atendimento;

ll- O local e a infraestrutura necessária para a realização das consultas;

lll - Os mecanismos de divulgação do serviço aos servidores municipais.

Art, 59 Os atendimentos serão oferecidos sem qualquer custo para os servidores

municipais e deverão garantir sigilo profissional, conforme o estabelecido pelo Código de Éüca

Profissional dos Psicólogos e pelos Conselhos Regionais de Medicina e Psicologia.
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A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1e Fica regularizada a oferta de atendimento em saúde mental para todos os

servidores públicos municipais de Pau dos Ferros/RN, exclusivamente, no Centro de

Especialidades Médicas, com a disponibilização de profissionais da área de psicologia e
psiq uiatria.



Art.6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa:

A saúde mental é um aspecto fundamental para a qualidade de vida e a

produüvidade dos servidores públicos municipais. A rotina de trabalho, aliada às pressôes e

responsabilidades inerentes ao serviço público, pode gerar impactos psicológicos significativos,
resultando em estresse, ansiedade e outros transtornos emocionais.

O presente Poeto de Lei tem como objetivo oferecer suporte profissional

especializado em saúde mental para os servidores municipais, proporcionando
acompanhamento psicológico e psiquiátrico regular. A iniciaüva busca promover o bem-estar dos

servidores, melhorar a qualidade dos serviços pÍestados à população e reduzir afastamentos por
problemas de saúde mental.

Um fator relevante é que, devido à carga horária de trabalho, muitos servidores
não conseguem buscar atendimento especializado durante o expediente, o que acaba

dificultando o acesso a esses serviços essenciais. Dessa forma, garantir essa assistência dentro do
próprio ambiente municipal facilita a adesão ao tratamento e melhora significaüvamente a saúde

mental dos profissionais.

A escolha do Centro de Especialidades Médicas como local para a prestação desse

serviço visa otimizar os recursos municipais já existentes, garanündo acessibilidade e
infraestrutura adequadas. A periodicidade de dois atendimentos mensais permitirá um
acompanhamento constante dos servidores que necessitam desse suporte.

Diante da relevância desta proposta, conto com o apoio dos nobres vereadores
para a aprovação deste Projeto de Lei, de forma a garantir mais um avanço na valorização dos

servidores municipais e na eficiência da administração pública.
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